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SUBEMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC  

AO SUBSTITUTIVO DA CDU 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.722, DE 2015 

Acrescenta novo art. 4º-A à Lei nº 10.998, de 

15 de dezembro de 2004, que "Altera o 

Programa de Subsídio à Habitação de 

Interesse Social", para os fins de disciplinar o 

direcionamento de montante mínimo de 

recursos a serem aplicados nas habitações 

de interesse social.  

Substitua-se, no texto do Substitutivo da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano, a referência à Lei nº 11.997 pela Lei nº 11.977, de 07 

de julho de 2009. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2018. 

Deputado JOÃO CAMPOS 

Presidente em exercício  
 


